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RESOLUÇÃO Nº 003/2023 

CMDCA DORES DO TURVO 

 

Ementa: Regulamenta a realização da 

prova de conhecimentos específicos do 

processo de escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar no pleito de 2023. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Dores do Turvo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei 

Municipal n. 903 de 09 de setembro de 2015, RESOLVE: 

 

Considerando os termos do item 2.2 do edital CMDCA 01/2023; 

 

Considerando os termos do item 7.3 do edital CMDCA 01/2023, que 

determina: 

7.13 No dia 01/07/2023, das 08hs às 12hs, será 

realizada a prova de conhecimentos sobre o Estatuto da 

Criança e Adolescente – Lei 8069/90. 
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A prova que trata o item 7.13 do edital será realizada no período das 

08:00hs às 12:00hs. 

 

A prova será realizada na Escola Municipal Ernesto Ribeiro da Silva, 

Rua Francisco Grossi nº 511, centro Dores do Turvo MG. 

 

A prova será baseada exclusivamente em conhecimentos do Estatuto 

da Criança e Adolescente – Lei Federal 8069/90. 

 

A prova será de múltipla escolha, com 04 (quatro) assertivas em cada 

questão. 

 

Será obrigatório para cada candidato a apresentação de documento 

de identidade original com validade em todo território nacional. 

 

O preenchimento do gabarito deverá ser feito com caneta esferográfica 
de tinta Azul, fabricada em material transparente. 

 

Será eliminado o participante que portar qualquer um dos itens a 
seguir: 

Óculos escuros e artigos de chapelaria, como boné, chapéu, viseira, 
gorro ou similares. 

Caneta de material não transparente, lápis, lapiseira, borrachas, 
réguas, corretivos. 

Livros, manuais, impressos, anotações. 

Relógio de qualquer tipo. 
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Quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, 
smartphones, tablets, wearable tech, máquinas calculadoras, agendas 
eletrônicas e/ou similares, ipods, gravadores, pen drive, mp3 e/ou 
similar. 

Alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 
eletrônico. 

Fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor 
de dados, imagens, vídeos e mensagens. 

Quaisquer outros materiais estranhos à realização da prova. 

 

Orientações: 

A ida ao banheiro após o procedimento de identificação requer nova 
identificação do participante para retorno à sala de provas, 
respeitando os protocolos para realização da prova. 

 

A prova será iniciada impreterivelmente às 08:00hs (horário de 
Brasília) sendo desclassificado candidatos que não estiverem 
presentes. 

 
Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Dores do Turvo/MG, 27 de junho de 2023. 

 

Rosângela Maria Moreira 

Presidente do CMDCA de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 


